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Rua Guilherme Rabelo, nº 25 – Centro – Angical – Bahia. 

CEP: 47.960-000 Fone/Fax: (77) 3622-2236 / 2369. 

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO  
 

CÂMARA MUNICIPAL DE ANGICAL-BAHIA 
 

1º TERMO ADITIVO – PRORROGAÇÃO DE PRAZO DO CONTRATO 
CONTRATO Nº: 002/2025 
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE ANGICAL 
CONTRATADA: CACTUS CONSULTORIA E ASSESSORIA PÚBLICA LTDA 
CNPJ: 08.164.713/0001-00 
OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto a PRORROGAÇÃO DE PRAZO, 
constante no Contrato n.º 002/2025 em sua clausula 10°, firmado entre as partes em 
06/01/2025, Tendo em vista que o prazo contratual se encerrará no dia 
31/12/2025, e o REAJUSTE DE VALORES aplicando o IPCA - Índice de Preços ao 
Consumidor Amplo acumulado dos últimos 12 (doze) meses, no percentual de 4,46%, 
conforme embasamento legal clausula 9°, item 9.1 do Contrato N° 002/2025. A 
empresa garantiu seu direito de reajuste ao solicitar antes da renovação contratual. 
Contratação de empresa para a prestação de serviços de Assessoria na 
Execução Contábil, Orçamentária e Operacional na orientação para elaboração 
dos atos, demonstrativos e todos os documentos pertinentes à execução 
contábil, bem como orientação nas defesas das Notificações e Termos de 
Ocorrências emitidos pela inspetoria do Tribunal de Contas dos Municípios do 
Estado da Bahia, e orientação na elaboração de relatórios e estudos técnicos na 
tomada de decisões, visando atender as demandas da Câmara de Vereadores do 
Município de Angical, estado da Bahia para o exercício de 2026. 
VALOR GLOBAL: R$ 127.650,12 (Cento e vinte e sete mil seiscentos e cinquenta 
reais e doze centavos) divididos em 12 parcelas mensais de 9.819,24 + 01 (uma) 
parcela anual de 9.819,24 (Nove mil oitocentos e dezenove reais e vinte e quatro 
centavos) a título de Prestação de Contas Anual do ano de 2026. 
DATA DE ASSINATURA DO TERMO ADITIVO: 30/12/2025. 
VIGÊNCIA DO PRAZO DO TERMO ADITIVO: De 02 de janeiro de 2026 até 31 de 
dezembro de 2026. 
As Demais Condições constantes No Contrato Nº 002/2025 permanecem 
inalteradas. 
Angical – Bahia, 16 de janeiro de 2026. 
Décio Freire Coité Filho 
Presidente da Câmara Municipal 
 

 

 


